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I – RELATÓRIO

Em  6/5/2008,  Patrícia  Maria  Rios  Ribeiro  solicitou  ao  CNE  a  convalidação  dos 
estudos  e  a  validação  nacional  do  título  de  mestre  outorgado  no  curso  de  Mestrado  em 
Ciências da Sociedade do programa de pós-graduação da Universidade Estadual da Paraíba.

O referido curso foi criado pelo Conselho Universitário da IES através da Resolução 
UEPB/CONSUNI/97, de 30/5/1997, fundamentado na Resolução CFE nº 5/83. A primeira 
turma teve início em 1998. Em 2000, o curso foi reconhecido pelo Conselho Estadual de 
Educação  por  meio  da  Resolução  nº  231/2000,  de  9/11/2000,  publicada  no  D.O.E.,  em 
28/11/2000.

A requerente matriculou-se no curso em 16/3/2001 e realizou a defesa pública de sua 
dissertação em 5/6/2003, tendo sido aprovada. A banca examinadora foi composta pela Profª. 
Dra. Sudha Swarnakar (orientadora), pela Profa. Dra. Sandra Regina Moura (UFPB) e pela 
Profª. Dra. Acácia Maria Costa Garcia (UEPB).

Em 20/8/2008, a fim de subsidiar a análise do pleito, foi solicitado à IES, através da 
Diligência  CNE/CES  n°  33/2008,  o  encaminhamento  das  datas  de  envio  do  processo  à 
CAPES, fichas de avaliação correspondentes e a relação do corpo docente, acompanhada de 
sua titulação, área e instituição em que foi obtida.

Em 22/9/2008, por meio Ofício n° 404/2008/PR/CAPES, a CAPES encaminhou as 
fichas de avaliação referentes ao Mestrado em Ciências da Sociedade do programa de pós-
graduação da Universidade Estadual da Paraíba.

A proposta do curso foi enviada à CAPES pela primeira vez no primeiro semestre de 
2000, dentro do prazo previsto pela legislação vigente. O curso foi enquadrado como “curso 
novo”. Em 13/9/2000, a proposta foi avaliada com conceito 2 (dois) e sua implantação não foi 
recomendada.  No segundo semestre  de 2001,  a  proposta de curso foi  novamente enviada 
como “curso novo” e em 25/6/2002, foi considerada inconsistente e avaliada com o conceito 1 
(um). A IES entrou com pedido de recurso ao CTC, que manteve a não recomendação na 
reunião de  10/12/2002.  No primeiro  semestre  de  2004,  a  IES enviou  pela  terceira  vez a 
proposta à CAPES, mais uma vez como “curso novo”. Em 24/11/2004, foi atribuído conceito 
2 (dois) à proposta, com recomendação de não implantação.

Mérito

Em relação ao  período de matrícula  e  realização  do  curso  de  Patrícia  Maria  Rios 
Ribeiro, observa-se que a IES atendeu a todas as exigências legais em vigor até abril de 2001. 
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Os cursos foram abertos de forma regular e os atos acadêmicos cumpridos de acordo com as 
normas  internas  da  instituição.  O  funcionamento  em  caráter  experimental  atendeu  à 
Resolução CFE nº 5/83, em vigor até a promulgação da Resolução CNE/CES n° 1, em 3 de 
abril de 2001. Do ponto de vista da legislação, portanto, a aluna matriculada no programa no 
período sob a Resolução CFE n° 5/83 e que cumpriu todas as exigências do curso, tem direito 
à convalidação de seus estudos e à validação nacional de seu título. 

A requerente cumpriu todas as exigências do programa e defendeu sua dissertação em 
5/6/2003.  O quadro  abaixo  apresenta  a  data  da  defesa,  o  título  da  dissertação,  nome do 
orientador e composição da banca que participou da defesa pública da dissertação.

Nome Data da 
Defesa Dissertação Orientador Banca

Patrícia Maria 
Rios Ribeiro 5/6/2003

A  influência  da  Internet  na  
prática  profissional  dos  
jornalistas  dos  Cadernos  de 
Cultura da Paraíba

Profa. Dra. 
Sudha 
Swarnakar

Profa. Dra. Sandra 
Regina Moura (UFPB)

Profa. Dra. Acácia 
Maria Costa Garcia 
(UEPB)

A Profª. Sudha Swarnakar é Doutora em Literatura Comparada (Warwick University – 
Inglaterra).  A Profª.  Sandra  Regina  Moura  é  professora  adjunta  na  UFPB e  doutora  em 
Comunicação  e  Semiótica  (PUC/SP –  2002).  A Profª.  Dra  Acácia  Maria  Costa  Garcia  é 
membro  titular  da  UEPB  e  doutora  em  Educação  Comparada  (University  of  London, 
Inglaterra – 1986).

A seguir a relação, apresentada pela IES, dos membros do corpo docente do programa, 
sua titulação e informações constantes no currículo Lattes sobre seus vínculos institucionais e 
vínculo institucional com a UEPB, informada pela IES:

NOME TITULAÇÃO VÍNCULO INSTITUCIONAL
(Plataforma Lattes)

1. Antonio Pádua Dias 
da Silva

Doutor  em  Antropologia 
Brasileira
UFAL

Universidade Estadual da Paraíba

2. Arlete Pereira Moura Doutora em Educação
UFRN Universidade Estadual da Paraíba

3.  Auri  Donato  da 
Costa Cunha

Doutor em Sociologia
UNB

Universidade Estadual da Paraíba- Carga horária: 
40
Centro Universitário  da  Paraíba-  Carga  horária: 
20
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
da Paraíba - Carga horária: 20

4. Damião de Lima
Doutor  em  História 
Econômica
USP

Universidade Federal da Paraíba
Universidade Estadual da Paraíba

5.  Flávio  Romero 
Guimarães

Doutor  em  Ciências 
Biológicas
Universidad  de  Córdoba  – 
Espanha

Universidade Estadual da Paraíba

6.  Geralda  Medeiros 
Nóbrega

Doutora em Letras
UFPB Universidade Estadual da Paraíba

7. Idalina Maria Freitas 
Lima Santiago

Doutora em Ciências Sócias
PUC/SP Universidade Estadual da Paraíba

8.  Josemir  Camilo  de 
Melo

Doutor em História
UFPE

Universidade Estadual da Paraíba
Universidade Fedral da Paraíba

9.  Margot  Barbosa 
Schulze

Doutora em Ciências Políticas 
e Sociais
Universidad  Nacional 

Universidade Estadual da Paraíba
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Autônoma do México
10.  Maria  de  Lourdes 
Barreto de Oliveira

Doutora em Educação
PUC/SP Universidade Estadual da Paraíba

11.  Maria  Dora  Ruiz 
Temoche

Doutora em Ciências Políticas 
e Sociologia
Universidad  Complutence  de 
Madrid - Espanha

Universidade Estadual da Paraíba

12.  Maura  Lúcia 
Fernandes Penna

Doutora em Lingüística
EFPE

Universidade Estadual da Paraíba
Universidade Federal da Paraíba

13.Sebastian  Sanchez 
Martin

Doutor  em  Ciências  da 
Educação
Universidad  nacional  de 
Educación  a  Distancia  – 
Espanha

Universidade Federal da Paraíba
Universidade Federal da Paraíba

14. Sudha Swarnakar

Doutora  em  Literatura 
Comparada
Warwick  University  - 
Inglaterra

Universidade Estadual da Paraíba

Segundo  informações  constantes  na  Plataforma  Lattes,  a  requerente  atua  como 
jornalista e também foi docente do ensino superior, tendo sido professora substituta na UEPB 
entre 2004 e 2007. Apresenta produção científica, conforme quadro abaixo:

NOME Artigo/ livro/ cap/ Rev/jor Anais 
congr

Apres. 
de trab.

Prod 
Técn Eventos

Patrícia Maria Rios Ribeiro 0 2 5 6 5 12

Os dados apresentados permitem concluir pelo reconhecimento nacional do título de 
mestre  obtido  por  Patrícia  Maria  Rios  Ribeiro  no  curso  de  Mestrado  em  Ciências  da 
Sociedade do programa de pós-graduação da Universidade Estadual da Paraíba.

II – VOTO DA RELATORA

Favorável à convalidação dos estudos e à validação nacional do título de mestre de 
Patrícia Maria Rios Ribeiro, portadora da CI RG nº 1.390.882 SSP/PB, outorgado no curso de 
Mestrado em Ciências da Sociedade do programa de pós-graduação da Universidade Estadual 
da Paraíba, situada no município de Campina Grande, Estado da Paraíba.

Brasília (DF), 6 de maio de 2009.

Conselheira Marília Ancona-Lopez – Relatora

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 6 de maio de 2009.

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Presidente

Conselheiro Mario Portugal Pederneiras – Vice-Presidente
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